
PROCESSO Nº 4.860-7/2013
INTERESSADO(A) SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
INTERESSADOS(AS) JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA (EX-GESTOR)

PAULO PITALUGA COSTA E SILVA (EX-GESTOR)
IVANILDO CORDEIRO BEZERRA                               

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em  atenção  ao  disposto  no  §  2º  do  art.141  da  Resolução 
Normativa 14/2007, que assegura o contraditório e a ampla defesa, NOTIFICO os(as) 
Srs(as) João Carlos Vicente Ferreira e Paulo Pitaluga Costa e Silva, ex-Secretários de 
Estado de Cultura, e o(a) Sr(a) Ivanildo Cordeiro Bezerra, para que no prazo de até 05 
(cinco)  dias a  contar  da  data  desta  publicação,  se  assim  entenderem,  apresentem 
alegações  finais  acerca  dos  apontamentos  contidos  no  Relatório  Técnico  de  Defesa, 
emitido pela Secretaria de Controle Externo da 3ª Relatoria deste Tribunal, referente à 
Tomada  de  Contas  Especial  que  visa  apurar  a  ausência  de  prestação de  contas  do 
Contrato de Fomento a Cultura nº  337/2007,  protocolada sob o  nº  4.860-7/2013, 
devendo  consignar  em sua  resposta  o  número  do citado processo,  alertando-o  que  a 
ausência  de  manifestação,  no  prazo  estipulado,  implicará  no  consequente 
prosseguimento dos autos.

      Publique-se.
                                   

  (assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA

Relator
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